REPORTAGEM

Conselho Nacional do Petroleo

OBEJAMENTE discutido tem sidoc o pro-
N.) blema do petréleo, ou melhor, do nosso pe-
tréleo que, como assunto da atualidade, vem sendo
debatido por “gregos e troianos”.

Como presentemente estamos prestando colabo-
racao ao Conselho Nacionzal do Petrélec nao pu-
demos resistir a oportunidade de fazer uma re:
portagem para a “Revista do Servico Piblico” a
respeito désse importante Orgdo, de cuja orienta-
¢80 dependem, decisivamente, todas as diretivas
tomadas em relacdo ao petrdleo e seus derivades,
no pais.

Nesse seatido, procuramos o General Jedo Carlos
Barreto, atual presidente do Conselho Nacional do
Petréleo. Sua Exceléncia atendeu-nos e com O
elevado espirito de dedicacdo ao servico publico
que o caracteriza, acedeu prontamente a realizzcao
do nosso trabalho.

Uma palestra com os Drs. Alpheu Diniz Gongal-
ves e Paulo Luis Leitdo, ambos funcionarios do
Ministério da Agricultura a disposicdo daquéle
Conselho, nos proporcionou os elementos.de que
necessitdvamos para realizar a tarefa a que nos ti-
nhamos proposto e que representa uma pequena
contribuicdo ao estudo do momentoso problema.

A GRANDE “CARREIRA” DO PETROLEC

O mais velho campo de petréleo conhecido — a
fogueira sem fim junto ao mar Caspio — deu origem
a religido’ de Ahura-Masda, criada séculos antes da
€ra crista pelo profeta Zaratustra, quando em via-
gem pelo Iran, chegou com seus discipulos a pe-
ninsula do Apscheron. Ainda hoje, caravanas de
adoradores do fégo chegam aos campos de Apsche-
Ton para prestar homenagem ao grande Deus ex-
tinto ,

Depois, desde que na Pensilvania ocidenta' o
missionario francés Joseph de la Roche d’Allion
Serviu-se da “agua preta”, levada por indics a um
tanque, o éleo passou a ser considerado remédio
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maravilhoso contra cancer, reumatismo. moléstia
do peito e tumores. .

Destilado em 1850 por Samuel Kier — primeiro
refinador do petréleo —, foi utilizado para a ilu-
minacao.

Alias, historicamente, podemos salientar que as
manifestacoes désse lodo negro e fétido sao conhe-
cidas desde a antiguidade, remontando aos tempos
biblicos a sua aplicagao, pois, segundo a tradicao,
o betume fora utilizado na Arca de Noé como im-
permeabilizante.

No coméco do século dezenove, sabios que foram
a Transcaucéasia estudar o 6leo que emanava das
terras de Baku concluiram o seu relatério com as
seguintes palavras: “A nafta € uma exsud.¢io da
terra inteiramente inatil. Liquido pegajosc e fé-
tido, sem nenhum emprégo econémico. Poder4
servir, quando muito, para engraxar o eixo dos car-
ros dos lavradores”. Nem podiam prever que, um
século depois, Clemenceau, apressado, telegrafaria
para Washington: “uma géta de petréleo. para nés,
equivale a uma gota de sangue”. ..

Assim, no século XX, em conseqiiéncia da ap'li-
cacao do petréleo na propulsdo de maquinas e ern
explosivos, tal qual na religido criada por Zaratus-
tra, o 6leo é adorado como Deus — o Deus que da
poder. :

Conforme salientou Wilson, “exércitos, armadas,
nacoes inteiras e todo o dinheiro do mundo nada
valem contra aquéle que fér senhor do petréleo”,
ressaltando Briand, ainda, que a politica internacic-
nal é a politica do petréleo.

Lutas surgem em torno da posse de terras petro-
liferas. E a inteligéncia humana ja nao se volta
somente para a investigacao dos meios necessarios
a sua descoberta, mas para a industrializacio de
seus diferentes produtos, que ja atingem a 5.400.

TRACOS GERAIS DE PESQUISA DO PETROLEO

E’ interessante lembrar que, embora conhecamos
. ’ - . S -~ ’ -'
inumeraveis aplicacoes do petréleo, as teorias sb-
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bre a origem dessa mistura complexa de compostcs
de carbénio e hidrogénio continuam imprecisas.

No século passado, Berthelot, Mendeleief 2 ou-
tros defenderam a tese da formacac quimico-
mineral do petréleo, principalmente por suposta
reagdo da agua sobre os‘metais alcalinos terrosus,
calcio, magnésio, etc., como os carburetcs. Essa
hipétese foi combatida fortemente por Fngler,
permanecendo, entdo, a idéia de ser o petréleo de
origem animal, sugerida pela primeira vez por
Cuvier. Por outro lado, Juber foi o mais ardoroso
defensor da sua procedéncia vegetal.

Modernamente, os engenheiros e quimiccs estao
abandonando completamente a antiga concepgao
de que o petréleo se originava dos folhetes piro-
betuminosos e da matéria organica, acumulando-se
no tépo dos anticlineos, separadamente, devido
as diferengas de densidade entre o gés, o Olec e a
agua. :

Observou-se que o 6leo, nos pequenos poros de
uma areia oleifera, ndo ascende pela f3rca de
gravidade nem se separa da agua e do gas.e se a
dgua, o gas e o 6leo forem impelidos, sob presséo,
através de areia de granulagao fina, somente a
4dgua se deslocarda e o Oleo aderira aoc espagos
capilares entre os diminutos gréos de areia, a
menos que a proporg¢ao de 6leo para a Agua seja
maior que 15%. .

Dai acreditar-se, agora, que o petréleo seja
formado por matéria orgéanica, na sua maiuria
detritos vegetais, algas, plancton, etc, exatzmente
como o gas produzido por matéria vegetal em de-
composigéo nas lagoas e pantanos. Em virtude de
observacdes, chegou-se a conclusdo. tambsm, de
que os sedimentos escuros de origem marinha, ricos
em matéria organica e depositados em ambientes
de Aguas rasas marinhas préximo da praia e de
adgua salobra constituem a melhor fonte de pe-
tréleo.

Talvez porque, como argumentam os geclogss,
no sub-solo é que se encontrem as condicCes ne-
cessdrias para a geracdo e acumulagdo do petro-
leo, o fato 4 que sua aparicdo ocorre nas situagies
geograficas mais dispares possiveis e em condicfes
as mais diferentes. '

’

A pesquisa do petréleo é sempre baseada no
conhecimento geolégico do local a ser perfurado.
A geofisica, entretanto, tem prestado incontestavel
auxilio a geologia.

Désse modo, gedlogos, geofisicos e, liltimamente,
quimicos muita atividade tém despendido a pro-
cura de métodos que possam indicar com precisao
os locais em que exista acimulo do tdo cchigado
ouro negro.

A geologia com seus perfis estratigraficos e tec-
tonicos.

A geofisica, por sua vez, com a inestimével con-
tribui¢do dos seguintes métodos: gravimétrico, que
usa a balanga de torcéo e foi empregade em Ala-
goas; sismico, que se baseia na diferenca da elasti-
cidade das rochas e é excutado através de explo-
soes de dinamite, empregado pela primeira vez
no Brasil em Riacho Doce; magnético que se baseia
no campo magnético terrestre normal; gecel!frzos
(galvanico e indutivo), que servem para deter-
minar os elementos bons ou maus condutores da
eletricidade no sub-solo; radioativo. que determ'na
as substincias radioativas contidas no ar da terra
ou no ar das fendas e falhas; de gas, que regista o
gas contido no ar.

A geoquimica, que procura determinar quanti-
dades infinitamente pequenas de hidrocarbonetos
que escapam do solo.

Modernamente, de grande valia tem sido a aero-
fotogrametria, que consiste em fotografias a’reas e
cuja maior vantagem reside em permitir uma ob-
servacao de conjunto. E’ muito Gtil num pais de
vasta area com pontos desconhecidos e inaccessi-
veis como o Brasil.

A micropaleontologia também tem prestaco sua
contribuicdo por meio do exame microscépico dos
detritos de sondagem.

Mas, mesmo com o auxilio de todos ésses méto-
dos, de modo geral 80% dos pogos ainda aparecem
secos, com grande perda de tempo e de dinheiro.
O Brasil, nesse ponto, tem sido privilegiado, pnis
45% dos furos indicam petréleo.

A profundidade de cada perfuracdo varia, em

' geral de 500 a 3.000 metros e, se o pogo de Drake,

em 1859, produziu éleo a 21 metros de profundi-
dade, o poco n° M-1, em Mata de Sdo Joao
(Bahia), permaneceu seco numa profundidade de
2.097,88 metros.

O custo médio do metro de perfuracao é, atual-
mente, de Cr$ 500,00, enquanto a profundidade
média de cada pogo é de 1.500 metros.

Vé-se do exposto, quao dispendiosa e exaustiva
é a pesquisa do petréleo.
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NOTICIA HISTORICA DA PESQUISA DO PETROLEO NO
BRASIL

O pioneiro da pesquisa petrolifera no Prasii é
Eugénio Ferreira de Camargo (1892-189€) que,
particularmente, escavou um pogo tubular em
Bofete, Sao Paulo, embora ésse esforco resultasse
nulo, pois do poco apenas jorrou agua sulfurosa.

Somente com o advento da guerra mundial é
que houve, em 1917-1918, uma nova tentativa
para a pesquisa désse combustivel no nosso pais,
com ‘a sondagem levada a efeito em Rio Claro
pelo “Emprésa Paulista de Petréleos”. O Covérno
do Estado de Sao Paulo, no entanto, forneceu a
sonda e a assisténcia de técnicos do Departamento
Geolégico do mesmo Estado.

Como se vé, tratava-se de iniciativa particular
mas com material e técnicos por conta do govérno.

Em condicoes semelhantes, organizaram-se ou-
tras entidades como: “Companhia Petrolifera Bra-

sileira”; “Companhia Petrolifera Cruzeiro lo Sul”;
“Companhia Petréleos do Brasil”, etc.

A primeira sondagem sob a responsahilidade
total do govérno federal foi praticada, em 1519,
em Marechal Mallet — Paran4, através do Servico
Geolégico e Mineralégico. Essa sondagem teve o
n° 8 na lista das perfuracoes feitas por aquéle
Servigo para qualquer fim. Mas somente a 21 de
janeiro de 1939 é que se revelou, no arrabalde
de Lobato, em Salvador, o primeiro poco com pro-
ducdo de petréleo, registado pelo Servico de Fo-
mento da Producdo Mineral, do Ministério da
Agricultura, sob o n° 163, surgindo, entfo, a es-
pera{nqa de campos econémicamente produtares do
petréleo no Estado da Bahia.

Entre 1919 e 1932 pelo Servico Geoldgicz e
Mineralégico do Brasil, e de 1933 a 1939 pela
Diretoria de Minas e Servico de Fomento da Pro-
ducdo Mineral, atual Divisdo de Fomento da Pro-

Candeias — o campo mais expressivo do Brasil por sua capacidade potencial .
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dugdo Mineral, foram realizadas varias sondagens
para pesquisa do petréleo: no Estado do Psara. em
Itaituba e Monte Alegre; na bacia do Parani, em
Marechal Mallet, Affonso Camargo, General Car-
neiro, Barbosas, Jéiguariaivé e Sao José; em Ala.
goas, em Garga Torta, Riacho Doce e Ponta Verde;

no Estado de Sao Paulo, em Graminha, Queroserne,

Rio Claro e Botucat(; no Estadc de Santu Catarina,
em Valé.es, Jojes e Canoinhas; no Estada do Rio
Grande do Sul, em Sao Gabriel; no Territério do
"~ Acre, na margem do Jurui; e, finalmente, na
- Bahia, nas proximidades da Ponta de Cururipe, na

regido de Marali, Camassari e em Lobato, onde,

como ja dissemos, se encontra o primeiro poco que,
a 22838 metros de profundidade, indicou um
campo petrolifero de valor comercial para o Brasil.

E’ interessante lembrar que algumas sondagens
foram suspensas na Bahia e em Alagoas em vir-
tude das conclusGes a que chegaram, nos seus es-
tudos geolégicos e geofisicos, os técnicos Vitor

Oppenheim (lituanc}) e Mark C. Malamphy

(norte-americano) . Oppenheim manteve seu ponto
de vista original mesmo diante de fato coucreto.

Candeias — quatro torres de operacao e um pogo produtor

Ao ver o 6leo escoar do arenito petrolifero, afirmou
que o pogo ndo era natural e que o dleo sli fora
posto por alguém. ..

Em 1939, com .0 Decreto-lei n.° 1.359, de 23 de
junho, foram transferidos do Ministério da Agri-
cultura para o Conselho Nacional do Petréleo
todos os servicos destinados & pesquisa e lavra

de jazidas de petréleo e gases naturais de inicia-

tiva do Govérno Federal.

Apresentamos, no grafico seguinte; as pesquisas

realizadas sob a responsabilidade do Conselho Na-

cional do Petréleo. E’ de salientar que, atual-
mente, a producdo média de 6leo dos pogos do
Conselho é de 5.945 barris por dia, ou seja,
945,255 litros diarios.

O maior campo e de indiscutivel valor comercial

é o de Candeias; Aratu, Itaparica, Pitanga e
D. Jodo sdo campos promissores.

CONSELHO NACIONAL DO PETROLEO

Do ponto de vista de um regime legal dispondo
sdbre o petrbleo, a primeira noticia que se tem é
de um anteprojeto de lei, apresentado no avo de

i
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tpretendendo nacionalizar as jazidas petroliferas.w

5 Com a promulgacao da Constituicao de 1934

-houve.a-separagao-das minas-e demais.riquezas-do -~ -

:sub-solo das do solo, dependendo aquelas para
¢sua exploracao de autorizacdo federal, e o Codigo

r«de Minas, de 10-7-934, foi fdtor decisivo para o™

tdesenvolvimento da mineracdo no Brasil. Mas
-somente em 1938 é que o Decreto-lei n.° 366, de
11 de abril incorporou ao Cédigo de Minas um
snovo titulo — Das jazidas de petréleo e gases na-
iturais. Esse decreto-lei dispos, taxativamente, que

g “As jazidas de petréleo e gases naturais acaso
£ existentes no territério nacional pertencem uos Es-

tados ou a Unido, a titulo de dominio privado ima.

prescritivel” .-« - - s

FERRACY 2™

<de 1940 (Decreto-lei n.° 1.985, de 29 de janerro)
te em 1941 o Decreto-lei n.° 3.236 de 7 de muio,
itratou, também, do regime das jazidas de petréleo

‘e gazes naturais e rochas betummosas*e plro-be-'

“tuminosas.

¥ Recentemente foi entregue ao Presidente da

-Reptblica o projeto do Estatuto do Petrsleo, o -

+qual foi estudado por uma Comissao de Ante-pro-
Heto da Legislacdo do Petréleo, que funcionou junto
:ao Conselho Nacional do Petrélec.

¥ Ainda em 1938,
:refinado constitui a fonte principal de energia para
irealizacdo do transporte, especialmente aérec e

e

irodoviario, indispensavel a defesa militar e econ6-
:mica do pais, bem como a conveniéncia econdmica
.de prover a dlstrlbulgao em todo o territério na-
rcional do petréleo e seus derivados em condicGes

.de preco tao uniformes quanto posswel” foi “ex- - -

spedido o Decreto-lei n.° 395, de 29 de abril, que,
:nacionalizando a industria da refinacdo dc pet.o-

‘leo importado ou de producgdo nacional e decla—-» -
srando de utilidade pablica o abastecimento "nacio-_*
'nal de petréleo, criou, em seu art. 4.°, o Consellio .
-Nacional - do-Petréleo; como - 6rgdo auténomo, di- -

‘retamente subordinado ao Presidente da Rept-
~blica.

.. Tal a relevancia que para a economia nacicnal
irepresentou a criacao désse 6rgdo que em menos

de trés meses (apesar da morosidade de elabora-
cao de nossa legislacdo) jaA o Decreto-lei n.° 538 - *

-.de 7-7-38 vinha organlzar e defmn;.as atribuicoes

e _—

! |

11927 pelos Srs. Simdes Lopes e Marcondes -Filho,~"

-

O Cédigo de Minas de 1934 foi substituido-pelo==

“considerando que o petréleo,

s

~

.do.mesmo...Assim, ficou o COnselho Nacional do

" Petréleo composto de um Presidente e oito Con-

“reservar ‘zonas ‘presumidamente -petroliferas,

selheiros, representantes ‘éstes dos Ministério da
Guerra, da Marinha, da Fazenda, da Agricultura,
da Viacao e .Obras Publicas e do Trabalho, In-
dastria e Comércio (éste tltimo, pelo Decreto-lei

'n° 3.594, de 5-9-941, foi substituido pelo da Ae-

ronautica), e, ainda, das organizacoes de.classe da
IndGstria e do Comércio. Dentre os Conselheiros,
o Presidente-da Reptblica designa um Vice-Presi-
dente e um Membro para, com o Presidente,;cons-
tituirem a Comissdo Executiva do Conselho:

" "Para a execugao de seus trabalhos, dispde o .Con-
selho de érgaos técnicos e administrativos. grupa-
dos ‘em trés divisdes, cada uma delas ‘diretamente
subordinada.a um dos. membros da’'Comissao Exe-
cutiva, cabendo ao P;esidente a superintendéncia
geral. - :

Na conformidade do-art. 10 do referido ‘Decreto-
lei n.° 538, .de '7-7-938, incumbe ao Conselho Na-
cional do Petréleo:-

“g)”
portagao, o transporte, inclusive a construcao de.oleodutos,

autorizar, regular e controlar a importagao, a ex-

a distribuicéo e o comércio de petréleo e seus derivadoyino

. territério nacional;

b) - .autorizar. .a..instalacio de quaisquer. réfinsrias “ou
depésitos, decidindo de .sua: localizagdo, assim,.como .da
capacidade de produgao das. refinarias, e da natureza e
qualidade dos produtos de refinagao;

-

¢), estabelecer,. sempre que julgar conveniente, na defeéa
dos interésses da economia nacional e cercando a indis-
tria da refinacéio de petréléo de garantias capazes de assegu-

rar-lhe éxito, ‘os limites, méximo e minimo, -dos precos de

:venda 'dos -produtos refinados — importados em estado
.final ou elaboracdo no:Pais— tendo em vista, tanto quanto

posswel a sua umformldade’em ‘todo o terntono da Re-
pubhca,

.d)
coes-de pesquisa-e concessdes de lavra de jazidas de pe-
tréleo, gases..naturais, -rochas betuminosas e ‘piro-bétumi-
nosas-requeridas pelo Govérno Federal; (1)

e)

opinar sdbre-a conveniéncia da outorga de autoriza-

opinar sdbre a constituicio das reservas de zonas

.e areas petroliferas de que tratam o art. 116 do Decreto-
‘lei n.® 366, de ‘11 de abnl de 1938, e o seu: paragrafo

tnico; "(2)

g

(1) De acérdo com o Decreto-lei n.° 1.217, de 24-4-39,
passaram ao Conselho Nacional do Petrélec tédas as atri-
buigcoes que sdbre o assunto ainda se achavam a cargo do
Departamento Nacional da"Producao Mineral do Ministério
da-Agricultura, ficando o-Presidente do Conselho, autoriza-
do a praticar todos os atos, em relagdo a essas classes de
jazidas, atéentdo-conferidos ao Ministro da Agricultura.

(2) Dispoe o referido art. 116: “E’ facultado & Unido
dentro das
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f) autorizar e fiscalizar as operagoes financeiras das em- “O Conselho Nacional do Petréleo realizari, por intermé-
présas constituidas, ou que se constituirem, para a exnlo- dio do érgao técnico, que for criado, os trabalhos oficiais de
racao da indastria da refinagao do petrdleo, importado ou pesquisa de petréleo e-gases-naturais, bem como quando
de :produgiio nacional, qualquer que seja, neste caso, a julgar conveniente, procedera’.a lavras e industrializacio dos

sua' fonte de extragao; respectivos produtos. By
g) fiscalizar as operactes mercantis de ditas emprésas,

procedendo, sempre que julgar necessrio, ao exame de sua Da transcricao feita -observa-se que todos os
escrituracao abil i lementos que per- : : ’ s
: LRI R L D) Gy 00 qeesE problemas pertinentes- ao -petréleo nacion=l quer
mitam a determinagdo exata do custo de produgdo dos L e = .
politicos ou econémicos, estdao enfeixados no Con-

derivados; £

h) organizar as normas gerais de contabilidade, a serem selho. : o
adotadas pelas emprésas que explorem a indistria de re- Oito meses depois da definicac da atribuicao
finacéo, de molde a facilitar os exames de que trata o i‘em -’ désse é6rgao, era: expedido o Decreto-lei n° 1. 143,

anteri RSN .
L ) de 9 de marco-de 1939, o qual dispds qué
i) organizar ¢ manter um servico estatlstlco, tio com- > 3 B

pleto quanto possivel, de tdédas as operacoes relativas ao ~

& @ yoat s3s oy T
abastecimento nacional do petréleo, inclusive dos precos Os créditos orgcamentarios, especiais, extraordiniirios e

de venda do petréleo bruto e seus derivados no territério suplementares concedidos ao Conselho Nacional do Petré-
) o ' leo, apbs registro pelo Tribunal de Contas. serdo postos no
Banco do Brasil, por-adiantamento, & disposicao do pregi-

dente daquéle Conselho, para a sua livre movimen,ac?67,

nacional;

j) sugerir ao Govérno as medidas que julgar neccssarias
a intensificacdo das pesquisas de petréleo no paiz e ao
barateamento dos hidrocarburetos fluidos em geral, quer

de producéo nacional, quer importados;. - determinando, ainda, que a admissao do pessoal
k) propor medidas ao Govérno no sentido de it}:. entivar - seria-pelo-seu Presidente, mediante autor:zagao do
no pais a indastria da destilacdo de rochas betuminosas e Presidente da Reptblica.

piro-betuminosas e dos combustiveis fésseis sélidos;

. g 4 4' _f
1) determinar dentre os sub-produtos de destilagdo do Verifica-se, Pms; que o espiritc que Aditou" ao

petréleo aquéles que, de acérdo com a presente lci, devam  Govérno a criacdo do Conselho Nacional do Pe-
ser incluidos no abastecimento nacional de petrdleo; tréleo como érgao autéonomo, foi, justamente, o de
m) verificar periddicamente o consumo de hid.ocarbu- dar maleabilidade as. medidas. necessarias para+a

_retos sélidos ou fluidos nas diversas zonas do pais, os
estoques existentes, e fixar aos interessados as cotas que
poderdo importar, dentro de prazos determinadoz e bem:

solucdo do problema do petrdleo, que nZo pode
estar sujeito-a rigidez de certas normas administza-

assim, a distribuicdo destas cotas pelos ’diferentes pontos de tivas. A prépria experiéncia havia indicades+ao

entrada no pais; govérno essa diretriz, pois o Departamento Nacio-
S -~ . . S i

n) estabelecer os estoques minimos de hxdrocarbureto - nal da Producdo Mineral, integrando o Ministério

fluidos a serem permanentemente mantidos pelos importa-
dores ou refinadores, nos pontos do pafs que determinar,
com indicagdo da natureza e qualidade dos respectivos p\'o-
dutos; : : # E’ o Conselho Nacional do Petréleo, assim, um
taxa alquer . ¢ . ~ sod :
0)  propor a alteragdo dos impostos-e-taxas de qu £ érgao “sui generis”, com autonomia administrativa
natureza que gravem a indistria e o comércio do petré'eo, ot S 3 e 5
2aTY T e financeira. No dizer do antigo Ministro da-Jus-
e seus sub-produtos, ou a criagdo de novos impostos e : A = -2
tica, Francisco Campos, trata-se de uma “autone-

da Agricultura, sentiu-se prejudicado com o:-féf;lx-
damento das providéncias que precisava tonrar.

taxas’’.
mia vigiada”, que ndo sendo bem a de drgdos
Além disso, na forma do art.. 12 do mesmoJ autarquicos, difere, também, das reparticGes<ecim-
Decreto-lei: - J plesmente burocraticas, embora organizadas. de
“Nenhum compromisso internacional que afete o comércio modo especial. :
ou a inddstria do petréleo e seus sub-produtos, seré assumido Mas somente dispondo dessa liberdade é que ‘o
pelo Govérno sem a prévia audiéncia do Conselho Nacional - Consetho pode-vtc;i‘rvlar exequiveis as suas m* lfiplas

do P t ‘1 ) % . . - - ~ o
etréleo”, atividades que, segundo a discriminagéo “legal,

e do art. 13: o podem ser grupadas, do. ponto de vista do téenica
de organizagdo, nas seguintes categorias:

quais nao se outorgarao autorizacoes de pesquisa, nem con-

cessdes de lavra.. wvidad 7o :
Parégrafo Gnico. E’ igualmente facultado & Unido cons-- a) atividades de-staff, .como érgdo orientacor
tituir reservas petroliferas nas 4reas dos campos da pes- e consultivo da politica do petréleo (Conselho
quisa que excederem as dos campos de lavras que hajam Pl 1 :
sido concedidos”’. el -.-?392’
+ -
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Docas do Conselho Nacional do Petréleo em Jequitdia-Salvador

b) atividades de supervisdo e controle, funcio-
nando como juis e fiscal da pesquisa, refinagéo,
importacdo, exportacdo, transporte distribuicio e
comércio do petréleo e seus derivados no territério
nacional, seja o petréleo importado ou produzido
no pais; (Comissdo Executiva); j

c) atividade de “linha”, realizando cs traba-
lhos oficiais de pesquisa das jazidas do petréleo e,
ainda, da lavra e industrializac@o dos produtos (Ser-
vigos Regionais).

Conforme salientamos linhas atras, para a*ingir

seus fins, conta o Conselho com trés Divisoes:
1.2) Divisdao Técnica, compreendendo:

a) Autorizacdes e Fiscalizagdo — O processa-
mento dos pedidos de autorizacdes de pesquisa e
de lavra, de jazidas de rochas betuminosas e piro-
betuminosas e de petréleo e gases naturais; pro-
cessamente de autorizacdo para funcionamento de
emprésas de mineracéo; fiscalizagdo dos trabalhos

inerentes a essas autorizagoes.

b) Pesquisa e Lavra — A execucio de tra-
balhos oficiais de pesquisa e de lavra das jazilas

de petréleo e gases naturais.

c) Desenho.

2.2) Divisdo Econdémica, compreendendo-

a) Autorizacoes e Fiscalizacado — O processa-
mento do registro das emprésas autorizadas a im-
portar, refinar, armazenar, transportar e distribuir
petréleo bruto e seus derivados; o procesamento
dos requerimentos de importagdo e exportagio de
petroleo bruto e seus derivados; o processamento
precos de venda do petréleo bruto e seus derivados
e localizacdo dos tanques de depésito; a fiscalizacdo
das operacgoes autorizadas.

b) Estatistica — O levantamento e:tatistico
de tdédas as operacoes relativas ao abastecimento
nacional de petréleo e seus derivados. bem assim
do consumo e estoques existentes; cadastro das
instalacoes portuarias, depdsitos e meios de *rans-

por'ge e seus derivados; cadastro des elementos de
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custo que incidem sbébre o comércio de derivados
de . petréleo..

Nota — Essa Divisdo esta em fase de reforma,
em virtude do aproveitamento industrial do petré-
leo brasileiro.

3.2) Divisio Administrativa, compreendendo
tédas as atividades “meios”:
a) Pessoal
'b) Material
c) Orcamento e Contabilidade
d) Comunicacoes e Arquivo
e) Biblioteca
f) Portaria.

Junto ao Presidente funcionam, ainda, um Ga-
binete e um Servigo Juridico.

Quanto aos Servicos Regionais, salienta-se desde
logo o Estado da Bahia ,onde estdo localizadas

apreciaveis reservas petroliferas,

O Servigo Regional da Bahia possui oficinas
proprias, com bem aparelhadas secoes de meca-
nica, diesel, fundicdo, solda e ferraria, onde s&ao
atendidos todos os reparos, consertos, substitui-
coes, ajustes ou confecao de novas pegas de ma-
quinas e ferramentas utilizadas nos traballios do
Conselho naquele Estado. Conta ésse Servigo,
ainda, com uma Secdo de Vendas, que controla a
distribuicdo e fiscalizagdo de combustiveis para os

diversos setores das suas atividades.

Nesse Servico Regional trabalham cérca de 700
pessoas, entre pessoal técnico e administrativo sem
contar a colaboracdo dos admitidos na situacac. de

pessoa para obras.

A assisténcia social prestada a todo ésse pessoal
é digna de encoémios, pois, além do pdsto médico
central, para os servidores e respectivas familias,
sao mantidos postos auxiliares no campo,. para

atender a qualquer emergéncia. No decorrer de

Cantina em Jequitaia — Bahia - St



A Assisténcia Social comeca a letux'f o desenvolvimento do Petrdleo :

1946, foi instalado, ainda, excelente gabinete mé-
dico-dentério.
" O Conselho mantém, ainda, servicos regionais
no Para e Paran, embora em proporgdes incompa-
ravelmente mais reduzidas que na Bakla. II3,
também, o que poderiamos chamar de “turmas
volantes”, para a execucdo de trabalhos de reco-
nhecimentos geolégicos em diversos pontos do pafs.

Presentemente, ésses reconhecimentos abrangem,
além, do Estado da Bahia, a faixa costeira desde
Sergipe até o Maranhdo. No Para, na foz 4o Ama-
zonas (Ilha de Marajé), e no Paran4, na regido
de Ponta Grossa, estdo sendo feitos estudos geo's-
gicos e trabalhos geofisicos.

Vale acentuar que embora os servigos ticnicos
estejam sob a supervisio de elementos e cumpa-

nhias estrangeiras, foram sempre executados com a
colaborac@o de engenheiros & gedlogos do pais. Essa
providéncia, profundamente nacionalista, oferece
a vantagem de formar técnicos brasileiros com
menos esférco e dispéndio, pois, dada a especia-
lizacdo que o assunto requer, ainda nao pod'erhos
prescindir da assisténcia técnica estrangeira em
matéria de petréleo. A fim de tornar mais "4piia
a formacdo de uma equipe de técnicos .brasileiros,
o Conselho também tem enviado aos Estalos Uni-
dos da América do Norte, em viagem de estudos,
engenheiros brasileiros.

Por outro lado, vem o Conselho procurando
incentivar 0 emprégo de capitais privados e nacio-
nais na pesquisa e industria do petréleo. Assim,

: e - M ” - g% . oo ;
aproxima-se de 50 o nimero de autorizacoes para

pesquisa e lavra relativas a jazidas de ‘pet-éleo,
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rochas betuminosas e piro-betuminosas e gases
naturais.

Quanto ao aproveitamento industrial do 6leo des-
de 1941 que o Conselho Nacional do Petréleo vem
experimentando, na Bahia, processos rudimentares

de refinacfio do nosso petréleo.

Em 1942, o Conselho iniciou a montagem de
uma refinaria rudimentar no campo de Aratu, com
capacidade para tratar cérca de 150 barris de

6leo bruto por dia.

Em 1944, foi instalada outra pequena refi-
naria em Candeias, a fim de suprir os trabalhos de

perfuracao désse campo com gasolina e 6leo diesel,

A produgdo dessas refinarias, embora reduzida,
j& proporcionou a muitos brasileiros, (na Bahia,
por exemplo), o prazer de usar nos seus auto-

méveis gasolina genuinamente nacional,

Ainda na Bahia, em Itaparica, foi permitido, em
maio de 1946, o aproveitamento do gas natural
daquele campo, por uma pequena indGstria textil
a ser instalada na ilha do mesmo nome.

Relativamente as refinarias particulares, é in-
teressante esclarecer que anteriormente a nacio-
nalizagdo da indastria do petréleo, efetivada pelo
Decreto-lei n.° 395, de 1938, que criou o Conselho

Nacional do Petréleo, conforme salientamos, exis-

tiam quatro refinarias de petréleo no Brasil: “Dis-
tilaria Rio-Grandense de Petréleo S.A."”; “Ind(s-
tria Matarazzo de Energia S.A.”, conhecida como
IME; “Ipiranga S.A. Companhia Brasileira de
Petréleo do Sul” e “Refinaria Brasileira de Petré-
leo S.A.”. :

Adaptando-se ao regime estabelecido pelo refe-
rido decreto-lei, foram essas refinarias registradas
no C.N.P. em 1939. A Refinaria Brasileira de

Material depositado em Jequitaia, Salvador — Bahia. Ao fundo, o edificio da nova oficina mecénica
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Gés natural de Itaparica S i i R

Pefréleo S.A. suspendeu as suas atividades em
1941, em virtude da dificuldade de aquisi¢io de
6leo da firma Matarazzo.

Essas pequenas refinarias, que trabalham com
petréleo importado, estdo longe de atender aos
altos interésses de defesa e de economia no peis.
Dai, ter o Conselho, em fins de 1945, aberto con-
corréncia plblica no sentido de, na conformidede
da legislagdo vigente, permitir a instalacio e ex-
ploracdo de refinarias no pais por companhias na-
cionais privadas, as quais, entre outras condi¢des,
se utilizariam, inicialmente, de petiéleo importado,
tendo preferéncia as que empregassem uma parte
dos lucros na pesquisa de petréleo. .

Atentou-se, ainda, na conveniéncia de ser evita-
da a preponderancia no mercado de um s£ grupo

de interésses financeiros.

Ganharam a concorréncia e se organizaram em
sociedades comerciais os Srs. Drault Ernanny de

Mello e Silva e Alberto Soares de Sampalo., os
quais receberam seus titulos em 1946. A socie-
dade do primeiro proponente teve a denominagéo
de Refinaria de Petréleos do Distrito Federal S. A.
e a do segundo, Refinaria e Exploracdo de Petré-
leo Unido S.A., ambas localizadas no D. Federal,
tendo a capacidade para 8.000 barris por dia, que
podem ser elevados para 10.000.

Mas no que se refere ao problema de refinaria,
isso nao é tudo. Ainda em 1945, o Conselho Na-
cional do Petr6leo havia enviado a cinco firmas
americanas amostras de 6leo de todos os campos da
Bahia para anélise e projeto de uma refinaria r;w-
derha, com a capacidade inicial para 2.500 lLarris
diarios, ou seja, 397,500 litros. Em face de res-
postas otimistas, foi expedido o Decreto-lei ntimero
9.881, de 16-9-946, autorizando a criacéio e cons-
tituicdo da Refinaria Nacional do Petréleo S.A.,
com o capital de Cr§ 50.000.000,00, senio Cr$
25.000.000,00 das agdes de propriedade do Co-
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Desarratachamento de uma perfuratriz em ascengao
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D. Joao — Regido promissora pela produgao de seus pogos
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vérno. Foi reconhecida a vantagem da proposta da
M.W. Kellog C° que se propés dar em funci-
cionamento uma refinaria nas condigoes combi-
nadas no prazo de 16 meses do inicio da constru-
cdo. O contrato respectivo foi lavrado recente-
mente, em novembro de 1947, conforme amplo
noticiario de nossos jornais. :

A Constituicao dessa refinaria com o carater de
sociedade de economia mista demonstra o interdsse
do Govérno em resolver o problema da indéstria
do petréleo, dé madeira rapida e segura. Conso-
ante dispoe o citade Decreto-lei n.° 9.881, de 1946,
o govérno arcara com tédas as responsabilidades
de instalagdo e outros gastos iniciais, e, além disso,
futuramente, far4 sempre sentir sua acdo como
acionista.

Cabe ressaltar, também, a atuagédo vigilante do
Conselho Nacional do Petréleo que controla nfo
apenas o aspecto técnico, mas também o financeiro
das companhias particulares que se dedicam a
indGstria do petréleo. Além de beneficiar a eco-

nomia nacional, protege os interésses do povo.

Por outro lado, o problema do transpcrte do
petrdleo e seus derivados, também tem sido bbjeto
da maior atenc@o por parte do Conselho, que ja
concluiu os estudos para dotar o Estado de Sac
Paulo do mais eficiente meio de transporte — o
oleoduto. Essas “pipe-lines”, entretanto, nas con-
sistern somente em tubos de aco de 10 a 30 cm de
didmetro; necessitam da instalacdo de bombas,

campos préprios para a sua construcao, etc. Dai,
sua execucao, que importa no dispéndio de muito
trabalho e dinheiro exigir um cuidadoso plano de
estudo.

Primeiramente, sera instalado um oleodutc com
50 Kms de extensdao de Santos (Alaméa) a Sao
Paulo (Mooca); de futuro, sera consﬁ*uido um
outro de Sao Paulo (Mooca) a Campinas, com
110 Kms.

_ Por ésses oleodutos poderao passar, diariamente,
9.540.000 litros (60.000 barris) de gasolina,
querosene e 6leo diesel e 4.770.000 litros (20 CO0

barris) de 6leo cri e 6leo combustivel.

Deixamos de salientar outros aspectos da ativi-
dade do Conselho, porque o nosso objetivo foi tra-
car, em linhas gerais, a estrutura e funcionamento
désse 6rgdo sui-generis em nossa administracio pa-
blica, que enfeixa com absoluta seguranca, em
todos os seus aspectos, o problema do petrdleo no

Brasil.

E preciso compreender, no entanto, a grande mis-
sdo que lhe esta reservada, e fornecer-lhe os meios

necessarios a4 execugdao do seu programa.

Como ressalta Charles Gide, os vicios da agéo
industrial do Estado ndo decorrem da astureza
déste, mas sim da sua organizacéo, conceb'da para
satisfazer a outras espécies de necessidades, ainda
nao adaptada & complexidade dos empreencimen-
tos de institutos econémicos.



